
209Revista de Direito da ADVOCEF – Ano XII – Nº 24 – Mai 17

PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL E AS CONSEQUÊNCIAS DA OMISSÃO DO ESTADO CIVIL

Programa de Arrendamento
Residencial, Lei nº 10.188/01.

Omissão do estado civil
ou de união estável.

Resolução Contratual.
Problema social e jurídico

Enliu Rodrigues Taveira
Advogado da CAIXA no Mato Grosso do Sul

Especialista em Direito Processual Civil
pela Rede LFG

Especialista em Direito Empresarial pela Rede LFG
Ex-Analista de Promotoria do Ministério

Público de São Paulo

RESUMO

O Programa de Arrendamento Residencial foi instituído
para facilitar o acesso à moradia pela população de baixa renda.
Todavia, apesar da rigidez das regras do programa, inúmeros
contratos foram firmados com beneficiários que não se
enquadravam nos parâmetros estabelecidos. Nesse diapasão,
a rescisão do contrato com a reintegração na posse do imóvel é
o que se busca. Entretanto, qual é o posicionamento do Poder
Judiciário? Será que o direito constitucional à moradia, de 2ª
geração, e o princípio da dignidade da pessoa humana
sobrepõem-se ao interesse público?

Palavras-chave: Programa de Arrendamento Residencial.
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ABSTRACT

The Residential Lease Program was established to
facilitate access to housing by the low-income population.
However, despite the rigidity of the program rules, numerous
contracts were signed with beneficiaries that did not fit the
established parameters. In this tuning, the rescission of the
contract with the reintegration in possession of the property is
what is sought. However, what is the position of the Judiciary?
Is the constitutional right to housing, 2nd generation, and the



ENLIU RODRIGUES TAVEIRA ARTIGO

210 Revista de Direito da ADVOCEF – Ano XII – Nº 24 – Mai 17

principle of the dignity of the human being superimposed on
the public interest?

Keywords: Residential Lease Program. Omission. Dignity
of human person. Public interest.

Introdução

A urbanização desencadeada no Brasil no século XX, princi-
palmente na segunda metade do século, exigiu maior participa-
ção do Estado na vida socioeconômica do país, principalmente
no setor habitacional, tendo em vista a industrialização e a vin-
da de novos moradores para as cidades, que saíam da zona rural
procurando melhores condições de vida.1

Nesse diapasão, o Estado, constatando a situação de caos
social, que já não era novidade, tendo sido inclusive retratada
no romance O Cortiço, escrito por Aluísio Azevedo em 18902,
iniciou as suas intervenções na economia, buscando reduzir o
déficit habitacional e ao mesmo tempo estimular o crescimento
econômico do país.

Após várias décadas, iniciou-se o Programa de Arrendamento
Residencial (PAR), cuja pretensão era a facilitação do acesso à
moradia para os cidadãos mais necessitados que se enquadra-
vam nas regras do programa.

Entretanto, nem todas as contratações foram firmadas com
quem realmente preenchia os requisitos, situação que desenca-
deou a resolução contratual e a busca da devolução do imóvel.

Porém, pela ausência da autotutela e da autoexecutorie-
dade, a Caixa Econômica Federal necessita da intervenção judi-
cial para reaver o imóvel, quando este não é devolvido amiga-
velmente, sendo esse momento o início de todas as discussões
sobre o conflito entre o interesse pessoal e o interesse público,
direito à moradia, dignidade da pessoa humana.

Assim, este trabalho irá enfrentar um dos motivos da resolu-
ção contratual, no caso, a omissão do estado civil ou da existên-
cia de união estável, situação que não permitiu o correto

1 Êxodo rural é o termo pelo qual se designa a migração do campo por seus
habitantes, que, em busca de melhores condições de vida, se transferem de
regiões consideradas de menos condições de sustentabilidade a outras, po-
dendo ocorrer de áreas rurais para centros urbanos. Esse fenômeno se deu
em grandes proporções no Brasil na segunda metade do século XX e foi
sempre acompanhado pela miséria de milhões de retirantes, e sua morte
aos milhares, de fome, de sede e de doenças ligadas à subnutrição (https://
pt.wikipedia.org/wiki/%C3%8Axodo_rural).

2 https://pt.wikipedia.org/wiki/O_Corti%C3%A7o
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enquadramento da unidade familiar no programa, além da prá-
tica de eventual falsidade ideológica.

1 O Sistema Financeiro Habitacional, os programas de
moradias populares, o microssistema dos imóveis
populares e o problema de violação das cláusulas
contratuais

1.1 Histórico

No ano de 1964, durante a ditadura militar, foi sancionada
a Lei nº 4.380/1964, que instituiu o Sistema Financeiro Habi-
tacional (SFH), criou o Banco Nacional de Habitação (BNH) e
materializou definitivamente a intervenção do Estado no setor
habitacional.

Durante as décadas que se passaram, variadas formas de pa-
gamento e financiamento foram criadas, no intuito de viabilizar
o acesso à moradia, sendo os mais importantes, ao juízo deste
subscritor, o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profis-
sional (PES)3 e o Fundo de Compensação de Variação Salarial
(FCVS).

Entretanto, muitos beneficiados pelos PES e FCVS usufruíam
da duplicidade de financiamentos, situação estimulada pela não
integração dos sistemas existentes, propiciando a formalização
da cessão de direitos dos mutuários pelos denominados contra-
tos de gaveta4, na medida em que o cessionário, em regra, não
conseguia manter as benesses do financiamento primitivo, já que
o contrato originário era realizado de acordo com as caracterís-
ticas econômicas do mutuário, situação que se modificava com a
nova análise.

Além disso, a inflação existente no país nas décadas de 80 e
90 exigia sucessivos aumentos salariais e, por consequência, mo-
dificações nos contratos, tornando insustentável o sistema até
então existente.

Por consequência, o BNH foi extinto em 21 de novembro de
1986, sendo os seus direitos e obrigações sucedidos pela Caixa
3 Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP - Circular

Normativa nº 098/92.
4 Contrato de gaveta, segundo o site Melhor Taxa, é o arranjo em que uma

pessoa assume a dívida do financiamento e o imóvel financiado de uma
segunda pessoa. O contrato pode ser escrito ou apenas verbal. Como a
titularidade do bem só é assumida pelo comprador na quitação do bem e a
dívida permanece no nome de quem está “passando” o imóvel, esse é um
tipo de negócio em que a confiança entre as partes é ingrediente funda-
mental.
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Econômica Federal (CEF)5, bem como foram editadas diversas nor-
mas legais, no intuito de se legitimar a não quitação dos contra-
tos em duplicidade e os contratos de gaveta, por exemplo, a Lei
nº 8.100/90 e a Lei nº 10.150/2000.

Por sua vez, a jurisprudência pátria, em razão da redemo-
cratização, da promulgação da Carta Magna de 1988, do Códi-
go do Consumidor, protegia os cessionários e os mutuários fren-
te aos juros, correções e óbices existentes para a quitação do
contrato, mesmo que isso significasse a socialização dos prejuí-
zos.

Dessarte, em razão da insustentabilidade do sistema até en-
tão existente, bem como devido ao Plano Real e ao controle da
inflação, o Estado buscou outras formas sustentáveis para alcan-
çar a sua finalidade no setor de habitação popular, sem que os
problemas do passado continuassem presentes, momento em que
fora editada a Lei nº 9.514/97, instituindo a alienação fiduciária
de bem imóvel, e a Lei nº 10.188/01, fruto da conversão em lei
da Medida Provisória nº 1.823 de 29 de abril de 1999, que criou
o Programa de Arrendamento Residencial (PAR) e o Fundo de
Arrendamento Residencial (FAR).

Esse programa habitacional prevaleceu até o ano de 2009,
quando foi criado o Programa Minha Casa Minha Vida, por meio
da Lei nº 11.977/09; todavia, inúmeros contratos foram firmados
sob a égide do PAR, inclusive nos anos de 2011 e 2012, situação
que indica a existência desse programa até, ao menos, o ano de
2027.

1.2 Natureza jurídica do contrato e o microssistema dos
imóveis populares

O contrato firmado sob a égide da Lei nº 10.188/01 é com-
plexo, na medida em que inicialmente é de arrendamento, alu-
guel, tornando-se, após implementadas todas as condições exis-
tentes no contrato e na Lei, um contrato de compra e venda,
permitindo-se a transferência da titularidade do bem, que dei-
xará de pertencer ao FAR.

Salienta-se que esse não é um arrendamento comum, que
segue as regras do Leasing, tendo em vista a origem dos recur-
sos, que são públicos, os subsídios envolvidos, que também são
públicos, e os princípios dispostos na própria Lei nº 10.188/01,
no seu parágrafo único do art. 4º, in verbis:

5 Súmula 327 do STJ: “Nas ações referentes ao Sistema Financeiro da Habita-
ção, a Caixa Econômica Federal tem legitimidade como sucessora do Banco
Nacional da Habitação”.
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Art. 4º Compete à CEF:
[...]
Parágrafo único. As operações de aquisição, constru-
ção, recuperação, arrendamento e venda de imóveis
obedecerão aos critérios estabelecidos pela CEF, res-
peitados os princípios da legalidade, finalidade,
razoabilidade, moralidade administrativa, interesse
público e eficiência, ficando dispensadas da observân-
cia das disposições específicas da lei geral de licitação.

Nessa senda, a interpretação da Lei, do contrato e da sua
finalidade social não deve ocorrer sob o enfoque do Código do
Consumidor e da legislação entre particulares, mas sim pela pers-
pectiva do direito administrativo, invocando-se os princípios da
supremacia do interesse público e da sua indisponibilidade, além
das disposições legais sobre o SFH, haja vista os recursos públicos
envolvidos e o interesse público social existente.

Assim, cabe aos profissionais do direito observarem o
microssistema jurídico dos imóveis populares, que é formado por
diversas leis, em especial pelas de nº 4.380/64, nº 5.741/71,
nº 8.100/90, nº 9.514/97, nº 10.150/00, nº 10.188/01, nº 10.931/
04 e nº 11.977/09, as quais servirão para a colmatação das lacu-
nas eventualmente existentes, observando-se o art. 4º da Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro6, evitando-se a utili-
zação de normas alienígenas aos institutos e, com isso, prote-
gendo-se o próprio interesse público.

1.3 Problema

Quando os contratos firmados dentro das regras do PAR com-
pletam 15 anos, impõem-se três situações de escolha ao arren-
datário, sendo a primeira a renovação do contrato, a segunda a
devolução do imóvel, e a terceira a transferência de titularidade
do bem para o próprio arrendatário.

A transferência do imóvel para o arrendatário também ocorre
no momento da denominada “aquisição antecipada”, que con-
siste na antecipação da escolha de transferência de titularidade
do imóvel, após o lapso temporal de cinco anos.

Ocorre que, após 15 anos da assinatura do contrato ou no
momento do pedido de “aquisição antecipada”, o beneficiário
deverá apresentar toda a sua documentação pessoal atualizada,
inclusive certidão de nascimento ou de casamento, no intuito de
que essas informações possam adentrar o fólio real, haja vista a

6 “Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a
analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.”
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exigência da Lei nº 6.015/73, Lei nº 7.433/85 e Decreto nº 93.240/86,
sendo neste momento que a CEF toma a ciência da omissão do esta-
do civil ou de união estável.

Por consequência, a CEF rescinde o contrato e notifica o ar-
rendatário para a devolução do imóvel; porém, como a devolu-
ção não é amigável e por essa empresa pública não dispor da
autotutela e da autoexecutoriedade, a busca do Poder Judiciá-
rio torna-se inevitável, razões pelas quais se iniciam as discus-
sões jurídicas e o devido processo legal.

1.4 Conclusão do tópico

O PAR é um dos programas habitacionais sociais existentes,
fazendo parte do microssistema dos imóveis populares, haja vis-
ta a previsão legal e a origem dos recursos públicos, razões pelas
quais se impôs a adoção de mecanismos que propiciem a sua
efetividade e ao mesmo tempo barreiras contra a sua violação,
contribuindo para a regular utilização dos recursos públicos e a
proteção ao interesse público.

2 Quebra do contrato – omissão do estado civil

2.1 Estudo de Caso - Omissão do Estado Civil - Ação
nº 0007093-46.2014.403.6000 - 1ª Vara Federal da
Primeira Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul

2.1.1 Do contrato firmado à sua resolução

Neste caso ora apresentado para estudo, a CEF, na qualida-
de de representante do FAR, firmou com a Beneficiária, em 17
de novembro de 2004, contrato afetado às regras do PAR, em
que a arrendatária se qualificou como solteira, apresentando
cópia da certidão de nascimento.

Todavia, em abril de 2014, quando da sua solicitação de
“aquisição antecipada”, ela apresentou a certidão de casamen-
to, em que constava que era casada desde 9 de outubro de 2003
e inclusive teria alterado o seu nome de solteira, acrescentando
o sobrenome do cônjuge varão.

Por sua vez, ciente da situação, a CEF rescindiu o contrato,
notificou a arrendatária e, com a não devolução do imóvel, ajui-
zou ação reivindicatória, em que alegou que a falsa declaração
do estado civil  configurou quebra do contrato, má-fé,
inviabilidade de análise da regularidade cadastral, como a ren-
da, a existência de outro imóvel ou o recebimento de anterior
benefício do SFH.
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A resolução do contrato teria ocorrido por força do art. 474
do CC7, combinado com a cláusula 19ª do contrato8, além do art.
9º da Lei nº 10.188/01.9

2.1.2 Do indeferimento da liminar

O pedido de liminar foi indeferido pelo Douto Juízo, sob a
alegação de que a CEF não conseguiu comprovar o dano
irreparável ou de difícil reparação, bem como o perigo da de-
mora seria inverso, já que a desocupação imediata afigurar-se-
ia de maior gravidade.

2.1.3 Da defesa e da reconvenção

A beneficiária então apresentou a sua contestação e
reconvenção, nas quais alegou carência de ação, contrato de
adesão, compatibilidade da renda do casal, erro de preenchi-
mento, não obrigação do conhecimento de normas internas,
exigência de dolo para o crime de falsidade ideológica, princí-
pio da transparência, aplicação do CDC, não moradia com o côn-
juge na época da contratação, função social da propriedade,
decadência, prescrição e retenção pelas benfeitorias realizadas.

2.1.4 Da réplica e da contestação

7 “Art. 474. A cláusula resolutiva expressa opera de pleno direito; a tácita
depende de interpelação judicial.”

8 “CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO - Independen-
temente de qualquer aviso ou interpelação, este contrato considerar-se-
á rescindido nos casos abaixo mencionados, gerando, para os ARRENDA-
TÁRIOS, a obrigação de pagar as taxas de arrendamento vencidas
atualizadas na forma deste contrato, bem como a quitação das demais
obrigações contratuais, sob pena de execução da dívida assim apurada, e
de devolver incontinente, o imóvel arrendado à ARRENDADORA, sem
qualquer direito de retenção ou indenização por benfeitorias, configu-
rando a não devolução, esbulho possessório que enseja a adoção das
medidas judiciais cabíveis e multa fixada no inciso II da Cláusula Vigésima
deste instrumento.
I - descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estipuladas nes-
te contrato;
II - falsidade de qualquer declaração prestada pelos ARRENDATÁRIOS
neste contrato;
[...]

9 “Art. 9º. Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o pra-
zo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso,
fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a pro-
por a competente ação de reintegração de posse.”
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A CEF apresentou a sua réplica e contestação, em que afas-
tou:

• A carência de ação, tendo em vista estarem presentes os
requisitos até então existentes pela norma processual: a legiti-
midade, o interesse jurídico e a possibilidade jurídica do pedi-
do, posto que a CEF é representante do FAR. O interesse jurídico
estava presente pela quebra do contrato e a possibilidade jurí-
dica do pedido está presente no art. 1.288 do CC;10

• A abusividade do contrato de adesão, haja vista que a sua
utilização não indica arbitrariedade por si só, mas, na verdade,
a busca pela facilitação da circulação de riquezas. Além disso, o
contrato, por envolver recursos públicos, possui evidente natu-
reza pública, apesar de firmado pela CEF;

• A renda do casal, já que não foram juntados os devidos
comprovantes, e, mesmo que o fosse, isso não afastaria a rele-
vância da omissão;

• O erro de preenchimento, na medida em que o estado
civil foi comprovado com a certidão de nascimento desatualizada;
além disso, o nome utilizado foi o de solteira;

• O não conhecimento de normas internas, em razão de que
o contrato tem base legal e nas portarias do Ministério da Cida-
de, atraindo o art. 3º da LIDB;11

• A falsidade exigiria o dolo: realmente, o tipo penal do
art. 299 do CP exige o dolo, consistente na vontade de prejudi-
car direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juri-
dicamente relevante12, sendo que foi isso que ocorreu, ainda que
na sua forma eventual, já que uma família foi preterida pela
indevida contratação com a beneficiada;

• A violação ao princípio da transparência, observado pela
CEF, não tendo sido comprovado pela autora a violação dele;

• O Código do Consumidor, na medida em que não ocorre
a aplicação desse código aos contratos do PAR sem os devidos
temperamentos, conforme entendimento do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região13, situação similar com o que ocorre no FIES;14

10 “Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa,
e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou
detenha.”

11 “Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece.”
12 TJ-MG - Apelação Criminal APR 10568100003173001 MG (TJ-MG).
13 SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA Expediente Processual (Despacho/Decisão)

Nro 27192/2014 00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017834-
40.2013.4.03.0000/SP 2013.03.00.017834-6/SP RELATOR : Desembargador
Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW AGRAVANTE : SUZANA DE MACEDO
FAJOLI ADVOGADO : SP082844 WALDYR DIAS PAYAO e outro AGRAVADO:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA
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• A função social da propriedade, posto que ela é desviada
quando se mantém na posse do imóvel arrendatário que não
atende as exigências estabelecidas pelo PAR em detrimento de
outros cidadãos que anseiam participar do programa;

SILVA BALLIELO SIMAO e outro ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE
MARILIA Sec Jud SP No. ORIG. : 00025542920134036111 2 Vr MARILIA/SP
EMENTA PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR. LEI Nº 10.188/01, ART. 9º.
CONSTITUCIONALIDADE. DIREITO À MORADIA (CR, ART. 6º), DEVIDO PRO-
CESSO LEGAL (CR, ART. 5º, LIV). CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA (CR,
ART. 5º, LV). CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PREVISÃO
CONTRATUAL FUNDAMENTADA NA LEI Nº 10.188/01. VALIDADE. PUR-
GAÇÃO DE MORA. POSSIBILIDADE.
1. O art. 9º da Lei nº 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a esta-
belecer as condições exigidas para a reintegração de posse, modalidade
de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição
da República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR,
art. 6º) nem com a ampla defesa, o contraditório e o devido processo
legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due
process of law aplicável a essa espécie de tutela. Por fim, o Código de
Defesa do Consumidor não enseja juízo de nulidade da cláusula
contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal clá-
usula tem fundamento na própria lei.
2. As alienações de imóveis vinculadas ao PAR somente podem ser reali-
zadas pela CEF, que é a proprietária do imóvel, sob pena de rescisão
contratual, conforme dispõe o item III da cláusula décima nona do contra-
to. Assim, à parte a afirmação da agravante de que também poderia ser
beneficiária do programa, verifica-se dos autos que a alienação do imó-
vel não foi realizada com a intervenção da CEF, o que autoriza a reinte-
gração de posse (Lei nº 10.188/01. art. 9º).
3. Aduz a agravante que apresentou pedido de composição para a CEF,
pois se dispõe a adimplir a dívida, bem como que restaram demonstradas
as alegações de que teria quitado 108 (cento e oito) parcelas das 180
(cento e oitenta) previstas até o momento, sendo que o contrato foi
celebrado em 09.01.04, mas o inadimplemento se deu apenas em relação
às taxas de arrendamento e do condomínio de 3 (três) meses (março,
abril e maio de 2013) em razão de comprovada situação de desemprego.
4. A agravante celebrou contrato de arrendamento residencial com a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL nos termos da Lei nº 10.188/01. Tendo em
vista o inadimplemento contratual por parte da agravante, a CEF notifi-
cou-a extrajudicialmente em 27.04.13 para pagamento do débito, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, sob pena de restar configurado esbulho possessório.
5. Decorrido o prazo sem pagamento, a CEF ajuizou ação de reintegração
de posse em 02.07.13 e a liminar foi deferida em 05.07.13, tendo o man-
dado de reintegração sido cumprido em 16.07.13 e o presente recurso
interposto em 24.07.13.
6. A Lei nº 10.188/01 garante à CEF o direito à tutela possessória assim
que esgotado o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento
dos encargos em atraso.
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• A decadência e a prescrição, na medida em que, pelo
instituto da actio nata, somente a partir do conhecimento do
fato é que se iniciou o período decadencial/prescricional. Soma-
se a isso a questão da nulidade do negócio jurídico, nos ter-
mos do art. 166, VI do CC15, aplicando-se por isso o art. 169 do
CC16,  impossibil itando o início do prazo prescricional ou
decadencial;

• A retenção pelas benfeitorias, conforme o disposto na clá-
usula 23ª do contrato17 e pela não regularização das obras, o
que inclusive poderá ocasionar a demolição da obra.

Desse modo, foram enfrentados todos os pontos apresenta-
dos na peça da requerida/reconvente.

2.1.5 Da Sentença - Autos nº 00070934620144036000 - 1ª
Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária de Mato
Grosso do Sul

Neste processo não ocorreu a audiência de instrução e jul-
gamento, já que o Nobre Juízo aplicou o derrogado inciso I do

7. A decisão agravada já foi cumprida, de modo que não subsiste, efetiva-
mente, utilidade em suspender seus efeitos no que tange o exercício do
direito da CEF de reaver o imóvel, objetivo último do feito de reintegra-
ção possessória
8. Agravo de instrumento não provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,
decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos ter-
mos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado
São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator (grifos nossos).

14 REsp 1.155.684.
15 “Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando:

[...]
VI - tiver por objetivo fraudar lei imperativa”.

16 “Art. 169. O negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação, nem
convalesce pelo decurso do tempo.”

17 “CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS BENFEITORIAS E ACESSÕES - Qual-
quer modificação ou alteração do imóvel objeto deste contrato acederá ao
imóvel, nos termos da legislação vigente, cujas despesas de regularização
junto aos órgãos competentes correrá por conta exclusiva dos ARRENDATÁ-
RIOS, não cabendo a estes qualquer direito de retenção em relação a taxa de
arrendamento, indenização ou reembolso dos valores despendidos.”
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art. 330 do CPC18, hoje materializado no inciso I do art. 355 do
CPC/15.19

Nessa senda, a inédita sentença no Estado de Mato Grosso
do Sul, que enfrentou o mérito, julgou parcialmente proceden-
te a demanda a favor da CEF, no sentido de reintegrar definiti-
vamente essa empresa pública na posse do imóvel, fixando taxa
de ocupação e condenando a requerida nas verbas sucum-
benciais.

Na fundamentação, foram afastadas as preliminares, já que
estavam presentes as condições da ação e a regularidade da ini-
cial.

No mérito, o Juízo enfrentou a questão da posse injusta e
da posse de boa-fé, questão importantíssima que ocasiona a
extinção de inúmeras ações ajuizadas pela CEF sem a análise do
mérito:

Aqui o sentido da posse injusta se torna mais amplo,
o que é facilmente perceptível considerando-se que,
se a posse de boa-fé pudesse excluir a reivindicatória,
o domínio estaria praticamente extinto, diante do
fato da posse.
Assim, mesmo de boa-fé, a posse cede ao domínio,
nessa ação específica de defesa deste, pois na espé-
cie, a posse direta é contratual.20

Com isso, foi garantida a legitimidade da ação ajuizada.
Na questão fática, apontou-se que o casamento ocorrera no

ano de 2003, sendo a ficha cadastral preenchida após cinco me-
ses e o contrato firmado após mais oito meses21, nos quais fora
declarado que ela seria solteira, inclusive com a utilização do
nome anterior.

Além disso, analisou-se a sua escolaridade, constatando-se
que era bacharel em Direito.

18 “Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:
I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de
direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência”.

19 “Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença
com resolução de mérito, quando:
I - não houver necessidade de produção de outras provas”.

20 T recho da sentença proferida pelo Magistrado Federal, Dr. Renato Toniasso,
autos nº 0007093-46.2014.403.6000.

21 Abro um parêntese neste ponto, tendo em vista que existem três momen-
tos distintos na vida do beneficiado, sendo o primeiro quando ele faz a
inscrição no prefeitura ou no Estado, após, caso sorteado, os seus dados são
encaminhados para a CEF, onde ele é convidado para preenchimento da
ficha cadastral, em que constará a sua qualificação, renda e demais dados.
Por fim, após a aprovação do cadastrado, ocorre a formalização do contrato.
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Apontou-se, ainda, que, mesmo sendo o contrato de ade-
são, as informações foram prestadas pela arrendatária, assim
como os documentos, afastando-se a imputação da responsabi-
lidade para a CEF.

Por consequência, as alegações de boa-fé, ausência de pre-
juízo, condição econômica, pagamento das taxas sucumbiram
diante do comprometimento da lisura do PAR, ainda que tenha
abstratamente prejudicado outros interessados que preenchiam
os requisitos do programa.

Neste diapasão, reconheceu-se a constitucionalidade da clá-
usula 19ª e da Lei 10.188/01, tendo apenas afastado o pedido
de perdas e danos, já que não comprovados.

Por fim, afastaram-se as pretensões da reconvenção, inclusi-
ve a de retenção pelas benfeitorias, já que, se existentes, depen-
diam de autorização da CEF.

2.1.6 Da legitimidade da sentença

O caso apresentado julgou procedente a demanda a favor
da CEF, tendo em vista a omissão do correto estado civil da ar-
rendatária quando da apresentação dos dados para a
formalização do contrato.

Essa situação, de omissão, ocasionou a ausência da análise
de diversos pontos, sendo eles a renda familiar, a existência de
imóvel em nome de alguns dos cônjuges, a existência do recebi-
mento ou financiamento de algum imóvel dentro do SFH, a exis-
tência de restrições cadastrais, como SERASA, SPC, CADIN, ou seja,
a verificação dos dados não se limita à renda, mas a variados
dados, no intuito de que seja selecionado quem realmente ne-
cessita do benefício.

Assim, agiu de modo correto o Juízo, posto que aplicou a
legislação existente, sem o seu afastamento de modo arbitrário,
evitando-se a utilização indevida da equidade no julgamento22,
privilegiando a segurança jurídica.

2.1.7 Da colisão de princípios

A r. sentença não enfrentou objetivamente o princípio da
dignidade da pessoa humana nem o direito à moradia, embora
o tenha feito no seu todo, com relação a esses pontos.

22 “Art. 140. O juiz não se exime de decidir sob a alegação de lacuna ou
obscuridade do ordenamento jurídico.
Parágrafo único. O juiz só decidirá por equidade nos casos previstos em
lei.”
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Com efeito, as ações reintegratórias ou reivindicatórias en-
volvem o direito à moradia (2º geração) e o princípio da digni-
dade da pessoa humana, o que demanda maiores cuidados do
Julgador, sendo que, em regra, ocorrerá o conflito desses princí-
pios, porém titularizados por outros cidadãos. Além disso, ao
serem colocados na balança da Deusa Dice23, reconhecer-se-á a
violação a outros princípios, sendo estes o da supremacia do in-
teresse público e o da indisponibilidade desse interesse.

No que se refere à dignidade da pessoa humana e ao direi-
to à moradia, o conflito ocorre com os demais cidadãos que aguar-
dam na fila o direito à aquisição de uma moradia de baixo cus-
to, que foram abstrata ou concretamente preteridos por condu-
tas como as descritas neste trabalho.

Com relação aos princípios do interesse público e da sua
indisponibilidade, a violação decorre pela frustração da socie-
dade como um todo, que, por meio dos seus impostos e pelo
princípio da solidariedade, financia e permite a existência desse
programa, no intuito de propiciar melhores condições de vida
para quem não possuiu a oportunidade de acesso a esse bem da
vida, entretanto, com a utilização indevida do programa, esse
objetivo não se concretiza, tergiversando os recursos públicos e
a finalidade social do programa.

Neste aparente conflito de princípios fundamentais, sobre-
põem-se o interesse público e a dignidade dos demais cidadãos
que aguardam a sua seleção, na medida em que vivemos num
Estado de Direito, do Leviatã de Thomas Hobbes24, do Contrato

23 Dice (em grego antigo: Äßêç, transl.: Diké), na mitologia grega, uma das
horas, filhas de Zeus com Têmis, é a deusa grega dos julgamentos e da
justiça. A deusa correspondente, na mitologia romana, é a Justiça (Iustitia),
vingadora das violações da lei. Com a mão direita sustentava uma espada
(simbolizando a força, elemento tido por inseparável do direito) e na mão
esquerda sustentava uma balança de pratos (representando a igualdade
buscada pelo direito), sem que o fiel esteja no meio, equilibrado. O fiel só
irá para o meio após a realização da justiça, do ato tido por justo, pronun-
ciando o direito no momento de “ison” (equilíbrio da balança). Note-se
que, nesta acepção, para os gregos, o justo (Direito) era identificado com o
igual (Igualdade).

24 Leviatã é o livro mais famoso do filósofo inglês Thomas Hobbes, publica-
do em 1651. O seu título se deve ao monstro bíblico Leviatã. O livro, cujo
título por extenso é Leviatã ou matéria, forma e poder de um Estado
eclesiástico e civil, trata da estrutura da sociedade organizada. Hobbes
alega serem os humanos egoístas por natureza. Com essa natureza ten-
deriam a guerrear entre si, todos contra todos (Bellum omnia omnes).
Assim, para não nos exterminarmos uns aos outros, será necessário um
contrato social que estabeleça a paz, a qual levará os homens a abdica-
rem da guerra contra outros homens. Mas, egoístas que são, necessitam
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Social de Rosseau25 e do Espírito das Leis de Montesquieu26, mas
não da prevalência do mais forte sobre o mais fraco, da época
dos homens da caverna. Pensar de outra forma justificaria as
barbáries ocorridas no Estado do Espírito Santo neste ano de
2017.

Dessarte, o descumprimento das regras, das leis e da ordem
de sorteio configura profunda violação ao sistema jurídico pátrio
e atenta contra os demais cidadãos, sejam os que pagam os im-
postos e sustentam a construção das unidades habitacionais so-
ciais, sejam os sorteados, que também são vulneráveis, tanto que
sequer impugnaram os beneficiados de modo irregular, acredi-
tando nos Poderes Estatais, respeitando as regras e atuando
como homens médios.

Assim, cabe ao Julgador aplicar o ordenamento jurídico na
sua integridade, sopesando os efeitos da sua decisão no pano-
rama coletivo, evitando imaginar que o caso tratado seja indivi-
dual e de pouca importância, posto que a manutenção de quem
não tinha direito ao benefício ou que utilizou de subterfúgios
para essa pretensão configuraria a legitimação do ato nulo e a
violação aos princípios mais caros da Carta Magna brasileira, pre-
judicando o senso de responsabilidade e valorizando condutas
reprováveis, sufocando ainda mais o senso de honestidade e jus-
tiça da sociedade brasileira, que já não suporta mais o “jeitinho
brasileiro”, na sua forma negativa.

de um soberano (Leviatã) que puna aqueles que não obedecem ao con-
trato social. Note-se que um soberano pode ser uma pessoa tanto quan-
to um grupo, eleito ou não. Porém, na perspectiva de Hobbes, a melhor
forma de governo era a monarquia – sem a presença concomitante de
um Parlamento, pois este dividiria o poder e, portanto, seria um estorvo
ao Leviatã e levaria a sociedade ao caos (como na guerra civil inglesa).
Informações obtidas em: https://pt.wikipedia.org/wiki/Leviat%C3%
A3_%28livro%29.

25 Nessa obra, Rousseau expõe a sua noção de contrato social, que difere
muito das de Hobbes e Locke: para Rousseau, o homem é naturalmente
bom, sendo a sociedade, instituição regida pela política, a culpada pela
“degeneração” dele. O contrato social para Rousseau é um acordo entre
indivíduos para se criar uma sociedade e, só então, um Estado, isto é, o
contrato é um pacto de associação, não de submissão (https://
pt.wikipedia.org/wiki/Do_Contrato_Social).

26 Do Espírito das Leis (em francês: De l’esprit des lois), publicado em 1748,
é o livro no qual Montesquieu elabora conceitos sobre formas de governo
e exercícios da autoridade política que se tornaram pontos doutrinários
básicos da ciência política. Suas teorias exerceram profunda influência no
pensamento político moderno. Elas inspiram a Declaração dos Direitos
do Homem e do Cidadão, elaborada em 1789, durante a Revolução Fran-
cesa (https://pt.wikipedia.org/wiki/O_Esp%C3%ADrito_das_Leis).
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2.1.8 Da União Estável - Autos nº 00007495420114036000 -
2ª Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária de
Mato Grosso do Sul

A omissão do estado civil é apenas a nomenclatura utiliza-
da ordinariamente nas peças ajuizadas pela CEF, na medida em
que a existência de convívio em união estável não altera o esta-
do da pessoa, que continua sendo solteira, viúva, separada, di-
vorciada.

Todavia, essa situação é relevante para o direito, já que pos-
sui previsão constitucional27 e previsão legal28, resultando na ne-
cessidade da análise cadastral e de restrições da unidade famili-
ar de ambos os conviventes, do mesmo modo que as pessoas ca-
sadas.

Além disso, após o término do contrato, o bem poderá ser
transferido para ambos, nos termos do art. 1.725 do Código
Civil, situação equivalente ao das pessoas casadas, o que torna
imperiosa a análise deles e não de apenas um dos beneficiários,
já que situação diversa poderia ocasionar o recebimento do
mesmo benefício por cada um dos conviventes, fato já ocorrido
em Campo Grande/MS, em que o programa e uma família fica-
ram prejudicados, em detrimento da especulação imobiliária
dos beneficiados, que inclusive alegaram rompimento da união
estável para que fosse evitada a reintegração na posse do imó-
vel.

Nesse sentido, a r. sentença proferida nos autos de
nº 00007495420114036000  reconheceu a violação ao interesse
público e ao sistema do PAR pelos conviventes, nos seguintes
termos:

Verifico que, de fato, ocorreu, no presente caso, a
desvirtuação do objetivo do arrendamento do imóvel
firmando em 29/02/2008, descrito na inicial. A alega-

27 “Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.
[...]
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável
entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar
sua conversão em casamento”.

28 “Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre
o homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e du-
radoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família.
[...]
Art. 1.725. Na união estável, salvo contrato escrito entre os companhei-
ros, aplica-se às relações patrimoniais, no que couber, o regime da comu-
nhão parcial de bens.”
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ção da CEF é corroborada pelas provas produzidas nos
autos.
Dentre eles, a Ficha Cadastro Pessoa Física (fl. 40),
onde consta o estado civil do requerido como solteiro,
o que serviu de base para elaboração do contrato de
Arrendamento Residencial de fl. 19 e seguintes. Po-
rém, os requeridos conviviam maritalmente, em união
estável, no momento do cadastramento para aquisi-
ção do imóvel, o que não poderia ter sido omitido,
ainda que sob a alegação de que não consagração da
união estável como estado civil.
Por outro lado, os relatórios de vistoria do imóvel de
fls. 42/43 e 46/50 e a certidão de notificação ao ar-
rendatário (fl. 52) comprovam residir no imóvel a
requerida Dalva. Demais disso, o contrato particular
de fls. 56/67 demonstra ser a requerida Dalva
beneficiária de outro programa de habitação de in-
teresse social, a comprovar a impossibilidade dela
ser beneficiária de novo imóvel pelo Programa de
Arrendamento Residencial e que caso constasse na
ficha cadastral do requerido Sidiney, como sua com-
panheira, inviabilizaria a concessão do imóvel em
favor deste.

Por conseguinte, a omissão da existência da união estável é
tão grave quanto a do casamento, já que oportuniza à unidade
familiar a chance de obter novo imóvel, em detrimento de di-
versos cidadãos que ainda aguardam a sua oportunidade, inclu-
sive por anos.

2.1.9 Do Contraponto - Autos nº 00032682620164036000 -
4ª Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária de
Mato Grosso do Sul

A aparente normalidade apresentada nos procedentes apre-
sentados antes não é a regra, já que a busca pela solução mais
favorável ao arrendatário, em tese, a parte mais fraca, sobre-
põe-se aos interesses e princípios já apresentados neste traba-
lho, na medida em que se torna muito mais conveniente man-
ter-se a situação já consolidada do que revolver todos os fatos,
alterando as situações jurídica e fática existentes e impondo
outra, que, apesar de legal e justa, seria traumática.

Nesse sentindo, indicam-se as razões do indeferimento da
liminar solicitada pela CEF nos autos indicados neste tópico, em
que o Douto Juízo apresentou barreiras jurídicas para a preten-
são postulada.

Na fundamentação declarou-se que a posse não era injus-
ta, já que a rescisão somente ocorreria pelo inadimplemento
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financeiro, motivo pelo qual a ação adequada não seria
reivindicatória, mas sim anulatória do contrato, já que a falsa
declaração foi anterior ou contemporânea à formação do con-
trato, conduzindo eventualmente a sua anulação, mas não a
sua resolução.

Por conseguinte, declarou-se inócua a cláusula contratual
19ª, afastando-se a resolução do contrato, afirmando a vigência
do instrumento e a legalidade da posse.

Todavia, isso não pode ser tolerado, haja vista a violação
concreta e abstrata da omissão do estado civil, seja na preterição
de outras famílias, que não foram contempladas no sorteio, seja
pela preterição de quem ainda aguarda na fila.

Assim, ainda que o Culto Juízo tenha demonstrado caráter
humanitário e social na sua decisão, isso não traduziu a orienta-
ção da jurisprudência pátria29 e do ordenamento jurídico, já que
a posse tornou-se injusta desde a rescisão do contrato – cujas
informações foram prestadas pelo próprio arrendatário – pela
violação à cláusula existente, que decorre da Lei 10.188/01 e do
interesse público.

Nesse diapasão, o STJ já foi convidado a ser manifestar, ain-
da que o caso concreto analisado fosse a cessão irregular da posse
do imóvel, oportunidade em que esclareceu que o
inadimplemento disposto no art. 9º da Lei 10.188/01 não se li-
mitava às taxas de arrendamento, conforme REsp 1385292:

as cláusulas que estabelecem a resolução do contrato
são instrumentos indispensáveis ao sucesso do PAR,
porque coíbem a fraude. A contrapartida financeira
para a aquisição de moradia por meio do PAR é extre-
mamente benéfica ao arrendatário, por isso as condi-
ções para se manter no programa são e devem ser

29 “DIREITO ADMINISTRATIVO. TERMO DE OCUPAÇÃO COM OPÇÃO DE COM-
PRA. COHAB. CLÁUSULA RESOLUTIVA. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA RESCISÃO ATRAVÉS DO JUDICIÁRIO. 1.
Esta Corte entende que o Termo de Ocupação com Opção de Compra-
TOOC, com cláusula resolutiva expressa, para ser rescindido por
inadimplemento, prescinde de rescisão formal através do judiciário. Pre-
cedentes. 2. Recurso especial provido” (REsp 199600262411, Castro Meira,
STJ – 2ª T.; DJ 07/03/2005, p. 182).
“PROCESSO CIVIL E DIREITO CIVIL - CONTRATO: CLÁUSULA RESOLUTIVA
EXPRESSA - INADIMPLEMENTO X REINTEGRAÇÃO. 1. O contrato com clá-
usula resolutiva expressa, para ser rescindido por inadimplemento, dis-
pensa rescisão formal pelo Judiciário. 2. Ação de reintegração, com pedi-
do de liminar, que deve ser examinada sem o óbice da rescisão. 3. Recurso
especial provido” (RESP 199500193680, ELIANA CALMON, STJ – 2ª T., DJ
05/03/2001, p. 143).
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rigorosas, em obediência à proporcionalidade e à
razoabilidade.

Ainda se manifestou no seguinte sentido:

Não há como considerar ilegais as cláusulas que esta-
belecem a resolução contratual na hipótese de trans-
ferência ou cessão de direitos decorrentes do contra-
to de arrendamento residencial no âmbito do PAR,
pois encontram amparo na legislação específica que
regula a matéria, bem como se alinham aos princípios
e à finalidade que dela se extraem.

Desse modo, o STJ entendeu pela validade das cláusulas
resolutivas nos contratos do PAR.

É certo que o r. posicionamento do STJ não tem efeito
vinculante, porém a sua não observação implicará demasiado
desperdício de energia, tempo e dinheiro, pois dificilmente aque-
la Corte mudará o seu posicionamento.

Nesse passo, não obstante ter sido feita uma interpretação
restritiva do art. 9º, da Lei nº 10.188/01, foi olvidado que o con-
trato entabulado entre as partes – e que tem força de lei – traz
em seu bojo outras situações que geram a rescisão e permitem,
consequentemente, a reintegração/reivindicação da CAIXA na
posse do imóvel. E são essas cláusulas contratuais protetoras do
interesse público que permitem a rescisão contratual no âmbito
administrativo.

Ressalta-se que não é crível na época em que estamos, quan-
do a circulação de riquezas e o número de contratações são
exponenciais, que se exija a intervenção do Poder Judiciário para
uma rescisão contratual por manifesta quebra contratual. Acre-
ditar nisso implicaria a relativização de toda a política de efici-
ência e de desburocratização vigente no país, que, inclusive, foi
implementada pelo próprio Poder Judiciário.

Com efeito, a respeito da rescisão contratual, determina a
cláusula décima nona do contrato (grifos nossos):

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO DO CON-
TRATO - Independentemente de qualquer aviso ou
interpelação, este contrato considerar-se-á rescin-
dido nos casos abaixo mencionados, gerando,
para os ARRENDATÁRIOS, a obrigação de pagar
as taxas de arrendamento vencidas atualizadas na
forma deste contrato, bem como a quitação das de-
mais obrigações contratuais, sob pena de execução
da dívida assim apurada, e de devolver, incontinen-
te, o imóvel arrendado à ARRENDADORA, sem
qualquer direito de retenção ou indenização por
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benfeitorias, configurando a não devolução,
esbulho possessório que enseja a adoção das me-
didas judiciais cabíveis e multa fixada no inciso II da
Cláusula Vigésima deste instrumento.
I - descumprimento de quaisquer cláusulas ou condi-
ções estipuladas neste contrato;
II - falsidade de qualquer declaração prestada pelos
ARRENDATÁRIOS neste contrato;
III - transferência/cessão de direitos decorrentes des-
te contrato;
IV - uso inadequado do bem arrendado;
V - destinação dada ao bem que não seja a moradia
do ARRENDATÁRIO e de seus familiares.

Denota-se que há no contrato cláusula resolutiva expres-
sa, de modo que, constatada a irregularidade (no caso, a falsi-
dade de declaração), o contrato é rescindido, fato que se opera
de pleno direito, independentemente de pronunciamento judi-
cial, in verbis:

Art. 474. A cláusula resolutiva expressa opera de ple-
no direito; a tácita depende de interpelação judicial.
Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode
pedir a resolução do contrato, se não preferir exigir-
lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos,
indenização por perdas e danos.

Além de existir previsão contratual e legal, é pacífico na ju-
risprudência que a cláusula resolutiva expressa gera efeitos ime-
diatos.30

Ademais, o inadimplemento contratual não decorre somen-
te da falta de pagamento das prestações periódicas. Qualquer
descumprimento contratual consiste em um inadimplemento ca-
paz de gerar a rescisão contratual e o esbulho possessório. A
propósito do tema, os Tribunais Regionais Federais já se mani-
festaram no sentido de que o inadimplemento não se restringe
ao pagamento das prestações.31

30 “PROCESSO CIVIL E DIREITO CIVIL - CONTRATO: CLÁUSULA RESOLUTIVA
EXPRESSA - INADIMPLEMENTO X REINTEGRAÇÃO. 1. O contrato com clá-
usula resolutiva expressa, para ser rescindido por inadimplemento, dis-
pensa rescisão formal pelo Judiciário. 2. Ação de reintegração, com pedi-
do de liminar, que deve ser examinada sem o óbice da rescisão. 3. Recurso
especial provido” (RESP 199500193680, ELIANA CALMON, STJ – 2ª T., DJ
05/03/2001, p. 143).

31 “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. ARRENDATÁRI-
OS QUE NÃO RESIDEM NO IMÓVEL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. RESCI-
SÃO DO CONTRATO. REINTEGRAÇÃO NA POSSE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A
noção de inadimplemento contratual não se prende, exclusivamente, à pres-
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Nada obstante, caso mantido o entendimento inicial do
Juízo, não seria hipótese de anulabilidade, mas de nulidade do
contrato, nos termos do art. 166, VI do CC32, aplicando-se por
isso o art. 169 do CC33, impossibilitando o início do prazo
prescricional ou decadencial, atraindo inclusive a aplicação do
art. 321 do CPC34 para a devida correção da inicial.

Dessarte, quer de um modo ou de outro, a violação às re-
gras do PAR é grave e não pode ser tolerada, já que envolve
recursos públicos e a dignidade de outros cidadãos, que por causa
de condutas graves, como as apresentadas nesse estudo, podem
ter sofrido todas as desventuras de uma vida, ainda que isso,
incialmente, fique apenas descrito no campo abstrato.

2.1.10  Da solução sanção

A omissão do estado civil ocasiona, como já apresentado, a
resolução do contrato e o ajuizamento da demanda para recu-
peração do imóvel, caso este não seja devolvido de modo ami-
gável.

Após a retomada do imóvel, ele é vendido em leilão e os
recursos são depositados na conta do FAR, oportunizando a cons-
trução de novas moradias (agora no PMCMV) e o cumprimento
das obrigações do FAR, pagamento de fornecedores.

tação de pagar, alcançando também as demais modalidades de obrigações,
como as de fazer, as de não fazer e as de entregar coisa. 2. Havendo, no
contrato de arrendamento residencial, cláusula pela qual o arrendatário se
obriga a destinar o imóvel à residência própria e familiar, sob pena de rescisão,
o respectivo descumprimento dá ensejo à reintegração da arrendadora na
posse do bem. 3. A residência é o local onde o homem se recolhe para a vida
íntima e para o repouso, é o ponto de convivência familiar, de coabitação. Se
os arrendatários admitem que permanecem todos os dias da semana, em
período integral, no imóvel em que possuem um estabelecimento comercial,
inclusive ali pernoitando, resulta claro que eles não destinam para a residên-
cia própria e familiar o bem arrendado. 4. Agravo desprovido” (AI
00061185020124030000, Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS,
TRF3 – 2ª T.; e-DJF3 14/06/2012).

32 “Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando:
[...]
VI - tiver por objetivo fraudar lei imperativa.

33 “Art. 169. O negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação, nem
convalesce pelo decurso do tempo.”

34 “Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requi-
sitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades
capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor,
no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.”
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Ocorre que, apesar da gravidade dos fatos, outra solução
poderia ser alcançada, a qual consistiria na perda dos subsídios
envolvidos, momento em que o arrendatário faltoso perderia as
benesses públicas recebidas e seria cobrado pelo valor atualiza-
do do imóvel. Nesse sentido, caso honrasse o pagamento, mes-
mo que por novo financiamento pelas regras ordinárias, pode-
ria permanecer no imóvel; do contrário, a ação prosseguiria com
os fins já conhecidos.

Com isso, pretende-se manter a situação fática existente, mas
com a aplicação de sanção, a qual poderá gerar maiores recursos
ao FAR do que a simples venda em leilão do imóvel, propician-
do a punição dos arrendatários pela conduta, sem que isso im-
plique maiores danos sociais, e sim o contrário, já que a família
faltosa continuará na residência e contribuirá com recursos para
a construção de outras moradias, mitigando os danos concretos
e abstratos do seu comportamento.

Salienta-se que os imóveis antigos valorizaram muito nestes
últimos dez anos, alcançando facilmente preços maiores que R$
100.000,00; já a construção de novas unidades em série, cujos
terrenos e infraestrutura são doados pelos municípios e Estados,
muitas vezes custa ao FAR até R$ 50.000,00.

Assim, muitas outras unidades poderão ser construídas, efe-
tivando a finalidade do FAR e punindo-se do melhor modo aque-
les que usufruíram do bem de modo indevido.

Conclusão

O direito e a justiça são formados por diversos atores, entre
eles os advogados, juízes, promotores, legisladores, cidadãos, e
todos procuram contribuir com o melhor que possuem, buscan-
do a implementação do direito mais equânime e menos traumá-
tico, proporcionando uma sociedade mais justa e solidária.

Desse modo, a existência de posicionamentos contrários ao
almejado não constitui óbice intransponível, mas degraus de uma
escada, na qual caminhamos todos os dias, na busca pela sobre-
vivência, pela existência da vida, pela amizade, pelo amor e pelo
estudo.

Nessa senda, o ordenamento jurídico pátrio, de natureza
analítica, cria as soluções para os problemas existentes na socie-
dade, porém não é capaz de enfrentar especificamente todos os
efeitos colaterais ocasionados pela aplicação da norma, seja pela
má aplicação da lei, seja por sua violação, exigindo-se a inter-
venção criativa dos operadores do direito, no intuito de se balizar
dentro do sistema jurídico a verdadeira pretensão e alcance da
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norma, que muitas vezes distancia-se da vontade do legislador,
que sequer imaginava o frutos do seu labor.

Assim, neste trabalho, abordou-se a relevância dos contra-
tos de financiamento/arrendamento de moradias populares a
quem não teria oportunidade de alcançar esse bem da vida em
situações normais, no intuito de se garantir a efetividade dos
comandos programáticos das Constituições pátrias, em especial
a de 1988.

No entanto, a busca por um imóvel, em especial o subsidia-
do pela sociedade, pode ultrapassar o senso comum e configu-
rar crime, ocasionando danos concretos e abstratos, já que um
cidadão foi beneficiado de modo indevido em detrimento de
outro.

Dessarte, o descobrimento dessa situação provoca uma série
de atos, haja vista a origem dos recursos, públicos, ocasionando
a resolução do contrato e a reintegração na posse direta do imó-
vel.

Por conseguinte, a omissão do estado civil ou de união es-
tável nos contratos afetados às regras do PAR é grave e viola
diversos princípios e direitos, sendo que nesses casos o direito à
moradia e o princípio da dignidade da pessoa humana do ar-
rendatário faltoso entram em conflito com os dos preteridos de
modo indevido e de quem aguarda na fila a sua vez.

Nesse diapasão, sobrepõem-se os direitos e princípios dos
preteridos e de quem aguarda na fila, já que na balança de va-
lores não se pode premiar quem usufruiu de benefício de modo
indevido, sob pena do descrédito na política de programas des-
tinados à população de baixa renda, que se encontra questio-
nada atualmente.

Por isso, materializa-se esse relato de experiência profissio-
nal, que ainda continuará em outros artigos com relação às ações
reivindicatórias por cessão irregular de imóveis afetados às re-
gras do PAR e às ações de reintegração de posse pela
inadimplência da taxa de arrendamento, inclusive sobre casos
em que ocorreu a cobertura do seguro por invalidez ou morte,
já que apresentam nuances ímpares.

Pontua-se que só no estado de Mato Grosso do Sul foram
contratadas mais de 10.000 unidades e no país outras milhares,
sendo que ainda existem só nesse estado mais de 5.000 contra-
tos ativos, fato que expõe a necessidade e relevância do
compartilhamento deste relato de trabalho.

Por fim, a busca pela justiça e pelo combate a fraudes é um
dever de todos, principalmente dos advogados da CEF, que atu-
am arduamente na defesa do interesse público, haja vista a na-
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tureza única dessa empresa pública, bem como dos Magistrados
Federais, que consistem na última barreira ao abismo da impu-
nidade.
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